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INDICAÇÃO N ° J J 3  /2021.

Indica a Mesa ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo Sr. Prefeito 
do Município Senhor Eduardo Honório, que veja a possibilidade 
de desapropriar um espaço próximo ao calçadão de Ponta de 
Pedras, e que seja construída uma praça de alimentação.
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Gabinete do Vereador da Câmara Municipal de Goiana, em 03 
de março de 2021. y

Ver. Pedro Henrique.
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Em

em 03 de março de 2021

VA ORAL .

Gabinete do Vereador, 

Ver. Pedro Henrique.
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